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RESUMO 
A partir de uma pesquisa junto a comunidades Guarani da Serra do Mar – que se estende pelos Estados do Sudeste e do Sul – o trabalho busca refletir sobre os sentidos do conceito de território e território ancestral para esse grupo tradicional. Tal discussão busca aportes da geografia, da antropologia e da arqueologia e se confronta com a concepção positivista/moderna que orientou e orienta o reconhecimento e demarcação de Terras Indígenas. A concepção de território étnico em questão é indissociável da articulação e agenciamento de redes espaciais, que não podem ser (de)limitadas pelo direito positivo, regente das normas e critérios de demarcação adotados pelo Estado brasileiro.
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INTRODUÇÃO
	Este trabalho é derivado de um programa de pesquisa liderado por pesquisadores da Unesp que objetiva produzir subsídios para as demandas das comunidades Guarani da Serra do Mar (sobretudo nos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Santa Catarina), tanto relacionadas à proteção de seus territórios quanto na busca por alternativas de desenvolvimento de seus territórios para além da hegemônica visão ocidental-colonialista, em constante embate com outras concepções contra-hegemônicas. É importante destacar que tais objetivos se definem continuamente, a partir do diálogo e colaboração com as comunidades e suas lideranças, tendo como uma chave de entendimento a busca por territórios “saudáveis e sustentáveis”, uma abordagem que valoriza outros sentidos de modos de vida (GALLO, 2021), mais holística e menos materialista - conforme exposto no Plano de Gestão Territorial Ambiental da TI Morro dos Cavalos (Território Guarani em Santa Catarina):

Mesmo com esses inúmeros impactos em nossas terras, o Morro dos
Cavalos é lugar onde (re)existe memória, biodiversidade, beleza e
nossa comunidade que tem uma ligação profunda e amorosa com nossa terra e sabe sua relevância ancestral já que muitos grupos do
nosso povo chegava no Morro dos Cavalos. Nossa terra é historicamente um dos locais de parada nas andanças da vida Guarani (PGTA, 2021, p.42).

	Está em questão, aqui, uma discussão mais específica, derivada desta abordagem, qual seja a de uma reflexão sobre o território indígena guarani e os dilemas que concepções contra-hegemônicas de modos de ser e estar no mundo, como as das populações pré-coloniais americanas, acabam experimentando no choque com o desenvolvimento moderno capitalista-colonialista. Neste sentido, uma referência obrigatória são as teorias críticas da colonialidade capitalista - colonialidade fundamentada numa “classificação étnico-racial do mundo como pedra angular de tal poder [capitalista] e opera em cada um dos planos (...) da existência cotidiana e escala social” (QUIJANO, 2014). Este trabalho é uma contribuição ao debate sobre essa distintas dominialidades que se verificam no contexto da definição dos territórios ancestrais/tradicionais, a partir da experiência de investigação e convivência solidária com os Guarani.

AS TERRAS GUARANI E OS TERRITÓRIOS ANCESTRAIS ARQUEOLÓGICOS
O mapeamento dos territórios ancestrais Guarani é de grande relevância para mostrar que esse Povo possui como característica central a   dispersão territorial. Para Susnik (1975, apud NOELLI, 1993) essa dispersão territorial Guarani seria motivada:
a) pelo crescimento demográfico e subseqüente divisão das aldeias; b) pela busca de novas terras para plantar; c) pela guerra aos grupos que dominavam as terras do seu interesse; d) pelas divisões geradas por diferenças pessoais e de poder dentro [do] sistema de parentesco; e) pelo esgotamento das terras que ocupavam (NOELLI, 1993, p. 53).

Esse processo concreto de dispersão territorial também deve ser compreendido no contexto mais amplo de disputa pelo território e de sua apropriação. A compreensão acerca da existência de interesses especulativos fundiários (que se desejam ocultos), se explicita na divergência dos dados veiculados sobre a regularização de Terras Indígenas. Soma-se a isso, a necessidade de preservação ambiental e cultural das comunidades, sempre fortemente ameaçadas, sobretudo na sua base física – exatamente as suas Terras – prejudicando o desenvolvimento de territórios saudáveis e sustentáveis.
A Lei 3.924/1961, dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-históricos no Brasil. Motivada por conflitos e espoliação envolvendo centenas de sítios arqueológicos existentes na região litorânea do país, foi a primeira iniciativa oficial do Estado Brasileiro em prol da efetiva proteção de territórios ancestrais indígenas. Essa Lei dispõe, no seu artigo primeiro, que “todos os monumentos arqueológicos ou pré-históricos de qualquer natureza, existentes no território nacional e todos os elementos que neles se encontram ficam sob a guarda e proteção do poder público”. 
Na década de 1970, o Estado Brasileiro criou o PRONAPA (Programa Nacional de Pesquisas Arqueológicas), no intuito de mapear os sítios arqueológicos no Brasil, usando o método prospectivo. Sob o título de sítios arqueológicos, uma nomenclatura tradicional herdada da França e já utilizada no Brasil - pela própria Lei 3.924, mas também pela Universidade, desde a década de 1960 - as terras indígenas arqueológicas começaram a ser registradas de forma sistemática pelo PRONAPA (FACCIO, 1992).
A partir de 2002, com a Portaria 230 do IPHAN (Instituto do Patrimônio Histórico, Artístico Nacional), as fases do licenciamento ambiental foram compatibilizadas com os estudos da arqueologia. Dessa forma, todo empreendimento potencialmente capaz de afetar o patrimônio arqueológico passou a demandar um laudo arqueológico, antes mesmo de sua instalação. Essa Portaria mudou a velocidade com que as Terras Indígenas Ancestrais eram cadastradas nesse Instituto (IPHAN, 2002), além de provocar uma explosão nesses registros – derivada diretamente da ação de pesquisa dentro que se convencionou chamar de Arqueologia Preventiva ou de Contrato. 
Contudo, destaca-se que, no caso específico do Estado de São Paulo (o mais economicamente dinâmico do país), a Secretaria do Meio Ambiente emitiu a Resolução número 34 menos de um ano depois de publicada a Portaria 230 do IPHAN, dispondo sobre as medidas “necessárias à proteção do patrimônio arqueológico e pré-histórico”, quando do licenciamento ambiental de empreendimentos. Essa Resolução, no seu Artigo 20, inciso III, deixava uma brecha para que diagnósticos negativos para a presença de vestígios arqueológicos não fossem cadastrados no IPHAN. Dessa forma, a Secretária Estadual aprovava esses diagnósticos, sem que eles passassem por um parecer técnico do IPHAN – o que, na prática, retirou a avaliação oficial de pareceres contratados.
Tal Resolução só foi revogada em 27 de agosto de 2013, dez anos após a sua publicação, por ter sido julgada inconstitucional - pois um órgão estadual não pode se sobrepor à legislação federal. É fato, no entanto, que muitos empreendimentos foram licenciados em São Paulo sem que o laudo arqueológico prospectivo fosse validado. Dessa forma, pode-se presumir que muitas Terras Indígenas Arqueológicas (os “sítios”) deixaram de ser registradas no IPHAN. Dificilmente haverá possibilidade de posterior registro – pois, em ações futuras, essas áreas já foram licenciadas.
A demarcação ou o registro de Terras Indígenas ancestrais arqueológicas é importante, porque se trata, de alguma forma, da proteção de direitos das populações tradicionais, que vivem sob distintas ameaças: avanço da pecuária, exploração dos recursos naturais (minérios), desmatamento ilegal, loteamentos e monoculturas. Sem dúvida, o desmatamento ilegal precede todas as demais atividades, haja vista que avança cada vez mais em áreas protegidas - como unidades de conservação e terras indígenas - e, também, em áreas que se encontram em processo de litígio e que fazem parte dos processos de demarcação de Terras Indígenas e de Unidades de Conservação (GUIMARÃES et al., 2022).
Sabemos que o registro de sítios arqueológicos não se constitui nas principais pautas dos Povos Indígenas brasileiros. Porém, embora isso não traga nenhuma garantia ou benefício imediatos, certamente auxilia em processos demarcatórios. Assim, vislumbramos a importância desses registros à medida em que a luta indígena (e de outros grupos tradicionais) ganha espaço na política brasileira. 


A LUTA POR RECONHECIMENTO E POR TERRITÓRIOS ANCESTRAIS                                                                                             
Desde a promulgação da Constituição Federal Brasileira, em 1988, percebe-se que a população indígena volta a crescer e dá início a um forte movimento de organização política. A partir dessa data, verificamos a formação de professores/pesquisadores indígenas e de escolas de ensino fundamental somente com professores indígenas. Emergem, também, indígenas de destaque na política do Estado e, até mesmo, internacionalmente - como é o caso do Cacique Raoni Metuktire, do Povo Kayapó. Também, seus representantes passam, sobretudo nas últimas duas décadas, a ter maior influência na esfera pública, como é o caso do “imortal da ABL”, Aílton Krenak.
Os Povos Indígenas mostram, ao longo da História do Brasil, que certos valores e perspectivas resistem a todo tipo de pressão e que sua luta para preservar seus territórios e os recursos naturais neles presentes é fator de preservação de muitos biomas brasileiros (DANAGA; PEGGION, 2016; GUIMARÃES et al., 2022).
A Constituição Federal do Brasil, de 1988, dispõe sobre as terras imemoriais dos Povos Indígenas. Contudo, a tese do chamado “marco temporal” busca desrespeitar a Constituição, quando procura aprovar a regra de que só seriam demarcadas e homologadas as Terras que tivessem indígenas nelas morando, na data do início da vigência da Constituição Federal. O chamado marco temporal desrespeita não só a imemorialidade das Terra Indígenas, mas também, de forma específica, a cultura Guarani - que se estabelece a partir de redes que possibilitam a articulação entre os territórios, não necessariamente com ocupação permanente, em contraste com a lógica fundiária colonial brasileira. Este é exatamente o caso do amplo território da Serra do Mar, espaço de vida e permanência de inúmeros grupos - sobretudo Guarani. 
Uma outra abordagem fundamental diz respeito ao fato de que, quando são retirados à força de seus territórios ancestrais, esses territórios continuam sendo importantes para as comunidades. Sem eles, suas redes e o seu caminhar - que tem a ver com sua cosmologia, com seu modo de vida, com seus sentimentos e com suas tradições - são desestruturadas.
Os Territórios Ancestrais Indígenas são importantes para esses Povos porque, neles, estão enterrados os seus mortos; neles está o seu modo de vida ancestral e, neles, estão as florestas plantadas. Como ilustração disso, apresentamos o relato de um ancião Guarani Ñandeva, da Terra Indígena Potero-Guaçu (MS), colhido durante a realização de laudo pericial requerido pelo Ministério Público, em processo de litígio de terras:

Para vocês brancos a terra só tem valor comercial. Para nós, Guarani Ñandeva, a Terra é nossa mãe. Eu não vendo a minha mãe. Você vende a sua! Aqui estão os nossos ancestrais, nós somos dessa terra (FACCIO et al., 1994, p. 7).
Esse laudo pericial concluiu, no ano 2000, que os indígenas da Terra Potero-Guaçu, foram expulsos da área, a partir de 1938, em razão de projeto de assentamento oficial, que, inclusive tornou os Guarani trabalhadores muitas vezes em condição análoga à escravidão. Registra que, na década de 1970, eles foram remanejados para a Reserva do Pirajuí, que, embora fosse composta também por indígenas da nação Guarani, não representava suas terras tradicionais - o que violou o direito fundamental da Comunidade Indígena de Potrero-Guaçu de viver conforme seu modo de vida tradicional e a ocupar a sua terra, com a qual mantém vínculos históricos e culturais (Terras Indígenas no Brasil, 2023).
No referido laudo pericial foi declarado que a Terra Indígena Potero-Guaçu era ancestral, tendo em vista a presença de pedras lascadas em arenito silicificado, cemitério e locais de memórias (Faccio et al., 1994). Verifica-se que, tanto o laudo antropológico, feito pela FUNAI, quanto o lado pericial - do qual fez parte um arqueólogo - foram fundamentais para que os indígenas garantissem o direito de estar em seu território ancestral.

AS REDES E O CAMINHAR GUARANI: OS LIMITES DA DEMARCAÇÃO
Dominique e Macedo (2018), num belíssimo trabalho, compilaram textos de autores Guarani e de pesquisadores que desenvolvem trabalhos entre essa população, os quais tratam dos “movimentos pela terra, andanças entre mundos”. Essa coletânea trata da articulação dos saberes e como eles estão ligados aos territórios ancestrais, interferindo na construção e na transformação das pessoas por meio de suas redes de parentesco.
Assim, deve-se levar isso em consideração nos processos demarcatórios, para se garantir a articulação dos territórios indígenas percorridos pelos ancestrais Guarani. A Arqueologia e as Geotecnologias são instrumentos importantes para o mapeamento desses territórios. Colocamos que os indígenas podem, em um futuro próximo, reivindicar – mesmo que parcialmente - esses territórios ancestrais que fazem parte dos seus modos ancestrais de estabelecimento de redes, a partir dos caminhamentos em seus territórios.
Neste contexto, é importante refletir sobre as transformações sofridas pelo mito da busca pela “Terra sem Males”. Por “Terra sem Males”, entende-se a busca de uma terra de felicidade, terra fértil, de lazer eterno, de imortalidade e sem fome - retratando o profundo anseio dos Guarani por um mundo melhor, mais feliz e sem guerras (ALMEIDA, 2016). Para os Guarani, a terra não é simplesmente um meio de produção econômica, mas um espaço social, político e, sobretudo, cosmológico. Os Guarani vivem em constante busca por uma “terra boa” ou “terra sem males”. Para eles, esse conceito é o da terra enquanto lugar privilegiado, indestrutível, quando a terra produz, por si mesma, seus frutos e não há morte (ALMEIDA, 2016).
Como apresenta Almeida (2016), essa visão passa atualmente por um processo de transformação, a partir das reflexões que esses indígenas fazem acerca dos processos de regularização fundiária. Hoje, para os indígenas, essa concepção de “terra sem males” pode ser encontrada em todos os lugares onde viveram seus antepassados e onde possam (re)produzir seu modo de vida - onde possam “viver bem” como no “tempo dos antigos”. E, para encontrá-la, é preciso sempre caminhar. 
Demarcar uma terra, significa a possibilidade de que, nesses lugares, os indígenas tenham, pelo menos, parte dos seus direitos garantidos. Dessa maneira, delimitar a Terra Indígena, não se trata de limitar os movimentos ou instituir uma fixação de um determinado território, mas sim uma forma de garantir que esses grupos continuem se deslocando por um vasto território, circulando entre aldeias e entre terras demarcadas. Almeida (2016) defende que os Povos Indígenas tenham o direito de caminhar livremente, de que não haja limite no seu caminhar. 
Contudo, sabemos que no Brasil - e em todas as partes do mundo onde se instalou o colonialismo moderno - a livre circulação dos indígenas não se efetiva. Pelo contrário, muitas vezes os povos tradicionais são ameaçados em seus próprios territórios - como no caso Guarani da Terra Indígena Panambi-Lagoa Rica, em Douradina (MS), na qual ruralistas estão atacando indígenas em processo de retomada de suas terras (Ministério dos Povos Indígenas, 2024).
 	Junta-se, ao que foi apresentado até agora, o fato de que muitas das Terras Indígenas demarcadas não são suficientes para atender às necessidades de sobrevivência com segurança e/ou acesso às práticas ancestrais dos Povos Originários - seja devido ao pequeno tamanho para comportar um grande número de pessoas, seja porque sofrem pressão dos grandes empreendedores do entorno, seja por se verem impedidos de acessar os seus territórios ancestrais - o que afeta sua saúde física e espiritual. Se demarcar implica, por um lado, segurança para os indígenas, também implica em limites imutáveis. Muitos indígenas relatam ultrapassar os limites impostos pela demarcação para caminhar ou pescar e, com isso, quase sempre correm riscos. 
Pode-se dizer que o processo de colonização no Brasil impôs modificações desumanas aos Povos Indígenas, primeiro por que matou seus moradores e usurpou os territórios; segundo, porque impôs limites aos seus territórios e, com isso, impediu o livre caminhar, que faz parte do modo de vida de tantos povos, como os Guarani.
O Povo Guarani é um, entre tantos outros Povos Indígenas, que têm esse tipo de problema no Brasil. Ladeira (2004), a respeito das terras indígenas Guarani no litoral norte do Estado de São Paulo, destaca que, para eles, o território vai além dos limites físicos das aldeias e das trilhas, associando-o a uma noção de mundo que se amplia na constante redefinição das relações multiétnicas e no compartilhamento de espaços. Trata-se de um território amplo, não contínuo, compartilhado por diferentes sociedades e preservado por meio de intercâmbios, da manutenção e da formação de aldeias em locais estratégicos, com referências simbólicas práticas. 
As dinâmicas sociais, econômicas, políticas e religiosas, mediante suas redes de parentesco, envolvem uma mobilidade constante que permite aos Guarani dominar uma ampla extensão geográfica. Dessa forma, segundo a autora, cada aldeia deve possuir recursos naturais preservados e garantir a privacidade da comunidade. Contudo, a fragmentação atual das aldeias, delimitadas por fronteiras artificiais devido ao reconhecimento público e oficial de outras ocupações - como fazendas, loteamentos, estradas e projetos de infraestrutura - torna difícil a garantia de subsistência da própria comunidade. 
De acordo com Macário,
mesmo neste cenário de muitas pressões, diversos povos indígenas conseguiram sobreviver, sendo que o relato do processo de formação e consolidação dos seus territórios é uma história de luta e resistência. Todos compartilham um passado de esbulho territorial e de recursos ambientais, que passaram por diversos ciclos de exploração, muitas vezes acompanhados de conflitos envolvendo muitos episódios de violência. Em algumas situações, a exploração foi empreendida pelo próprio Estado brasileiro, não considerando a presença indígena e incentivando a colonização desses territórios pelos imigrantes de origem europeia (MACARIO, 2016, p. 20).

Ainda segundo Danaga (2016), quando os indígenas dizem estamos na luta, “eles não estão simplesmente dizendo que a vida é dura, mas que a guerra é uma constante, que relacionar-se com os brancos faz da vida deles uma guerra sem fim e que essa é a política dos Tupi Guarani” (p. 77, grifo nosso). A luta, segundo a autora, não é um termo neutro ou transparente, mas sim, um conceito ameríndio de potência, que é estabelecida desde a invasão da América. Desse modo, é preciso entender a luta como conceito e relação, não apenas como um termo. Além disso, a organização para os Tupi Guarani é, ao mesmo tempo, beleza e caos, ordem e desordem, já que, antes de fazer a política como organização, as coisas precisam estar desorganizadas; por isso, a desordem constante é o que permite a busca da ordem.
A partir do livro “Nas Redes Guarani: saberes, traduções e transformações”, organizado por Dominique e Macedo (2018), com a participação de diversos autores Guarani e juruá (não-indígenas), é possível compreender como o território Guarani é conectado, através da mobilidade, por uma rede de relações sociais de parentesco e de amizade, impulsionada pela luta, mas também pela visita e pela alegria. Essas redes e conexões são heterogêneas, sobrepondo-se e conectando-se umas às outras de formas variadas, a ponto de conectar todo o território Guarani.
A Convenção 169 de 1989, da Organização Internacional do Trabalho para Povos Indígenas e Tribais, afirma, em seu artigo 5º, Item A, que “deverão ser reconhecidos e protegidos os valores e as práticas sociais, culturais, religiosas e espirituais próprias dos povos mencionados”. O artigo 7º, inciso 1, reza que os povos interessados deverão ter “o direito de escolher suas próprias prioridades, no que diz respeito ao processo de desenvolvimento, quando ele afeta as suas vidas, as suas crenças, as suas instituições e o seu bem-estar espiritual” (NUNES JR., 2022).
Mainardi (2016) destaca a dificuldade em definir exatamente o que as redes indígenas são, ressaltando que não se tratam de totalidades fechadas com limites claros, como sociedades ou Povos. Em vez disso, propõe pensar nas redes ameríndias de uma forma mais flexível e alinhada com a experiência de vida das pessoas, proporcionando uma visão mais próxima da realidade indígena na pesquisa antropológica.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
	Refletir sobre concepções de dominialidade e espacialização de grupos tradicionais evidencia a operação de racionalidades sociais distintas daquelas que presidem as discussões sobre a política de terras no estado nacional brasileiro – diretamente derivadas da racionalidade instrumental capitalista. A legislação brasileira, desde sempre buscou traduzir essas concepções alternativas em termos da modernidade/colonialidade ocidental (GEDIEL, 2018), na imensa maioria dos casos servindo exclusivamente aos interesses dos agentes coloniais e capitalistas. Mesmo quando se orientou no sentido de garantir direitos aos indígenas, o fez dentro dos quadros epitemicos ocidentais/coloniais.
	A arqueologia, quando conectada a uma perspectiva colaborativa e decolonial (militante), tem trabalhado no sentido de ampliar a compreensão desses territórios ancestrais, subsidiando debates sobre direitos territoriais de grupos tradicionais. A antropologia, associada à geografia, alcança a perspectiva de redes espaciais, conectando aldeias e Terras Indígenas para além das demarcações oficiais – mesmo que tais definições, restritas nesta conceção, ainda traduzem muita da luta dos indígenas. A extensão da Serra do Mar, que cruza vários Estados do Sudeste e Sul do Brasil torna-se um referente para que pesquisas interdisciplinares – nas áreas de geografia, antropologia, arqueologia e etno-história – aprofundem hipóteses acerca da dominialidade e da espacialidade indígena, notadamente Guarani, no litoral brasileiro.
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